
Prefeltura Municipal 
de Sitio Novo - MA 

LSIT10 
 

Gabinete do Prefeito 

PREGAO PRESENCIAL No 001/2018 

Ref. PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 003/2018. 

CONTRATO No 003/2018 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE 
CONTRATO - QUE ENTRE SI 
FAZEM 0 MUNICIPIO DE SITIO 
NOVO-MA E A 
EMPRESA F T EVENTOS LTDA - 
EPP 

Instrumento 	 que entresr1azem -o MUNICIPIO DE SITIO 
NOVO - M4 enhdade de direifo publico inferno inscrito no CNPJ/MF Sob n° 
05.631.031/0001-64, neste afo represenfado pelo Preteif 0 MinicipaI e de outro 
lado a empresa F. T. EVENTOS LTDA -EPP , direifo-privado, inscrita no CNPJ. 
sob NO 19796992/0001-33 esfabelecida na RUA DAS ACACIAS S/N° 
Ba,rro Mufirão nesfe afo representada pelo Sr PAULO DE TARSO SOUSA 
FEITOSA inscnt a no CPF sob NO 835.247. 891-53 e RG NO 20616042002-6 
residente e dorniciliado na RUA DAS ACACIAS, N° 14-A, BAIRRO 
MUTIRAO na cid'd1e'EdJ !JbÔ/I L1SÔ() doravante denominados 
respectivamente CONTRATANTE e CONTRATADA, em decorrência do processo 
IicifatOrio NO 001/2018 - Modalidade: PREGAO PRESENCIAL, de conformidade 
corn a Lei n° 10.520/2002, o Decreto n° 3.555/2000, que regularnentam a 
IicitacOo na rnodalidade de Pregäo, bern como, subsidiariamente as normas 
constantes das Leis 8.666/93, 9.784/99 e suas modificctcOes, tern entre si jusfo e 
acertado o seguinte: 

o Presente Contrato tern por objeto a Contratacöo de ernpresa produtora de 
eventos para producOo do Carnaval 2018, em conformidade corn as 
especificacOes constanfes do Termo de Referenda (Anexo I) e proposta de 
precos da vencedora, pane integranfe desfe instrumento de contrqf 
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Ne 
R$ 28.500,00 R$ 114.000,00 01 ATRAcOES MUSICAlS: BANDAS 04 

02 PALCO 01 R$ 14.000,00 R$ 	14.000,00 
03 ILUMINAcAO 01 R$ 10.000,00 R$ 	10.000,00 
04 SEGURANAS 20 R$ 	95,00 R$ 	1.900,00 
05 BANHEIROS QU1MICOS 05 R$ 	570,00 R$ 	2.850,00 
06 ORNAMENTAcAO 01 R$ 	7.700,00 R$7.700,00 

TOTAL R$1 50 45Q,b 

Pelos servicos ora contratados a CONTRATANTE pagara a CONTRATADA a 
importância global de R$ 15045000 (Cento e cinquenta mu quatrocentos e 
cunquenta reaus) cujo pagamenfo dar-se-a a CONTRATADA par empenho apos a 
apresentaçöoda respectiva nota fiscal devidamente visada pelo Secrefaria 
Municipal de Planejamento Orçamento e Gestöo comprovando a execuçöo dos 
serviços e entrega dos materiais 

PARAGRAFO PR!f' E['O As despesas decorrentes do presente contrato correrão a 
conta da seguinte deorçamentaria 

UNIDADE 21 - SEC DE PLANEJAMENTO ORAMENTO E GESTAO 
04 122 0052 2013 0000 - MANUTENcAO DA SEC DE PLANEJAMENTO ORAMENTO E 
GETAO 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

UNIDADE 22-SEC. DE,DESE., cN jJ[SJQ JtDUSTRIA E COMERCIO. 
04.122.0052.2101 .000 ANUiENAô bAs lVlbkdES'eULTURAlS E ARTISTICAS 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

CLAUSULA TERCEIRA - REAJUSTE 

3.1. Os preços pro postos serão considerados fixos e não terão reajuste ate o 
termino do Contrato. 

CLAUSULA QUARTA - PRAZO EVIGENCIA 

4.1. A vigência do presente contrato será ate 31 de dezembro de 2018 
contados a partir da assinatura do respectivo contrato, sendo que Os servicos 
contratados serão executados nos periodos constantes no Termo de 
Referenda (Anexo I) 
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CLAUSULA QUINTA —EQUIPAMENTOS 

5.1. A Contratada fornecerá todos os equiparnentos e materials necessários a 
realizaçöo dos serviços objefo do presente contrato, bern coma será 
responsável pela sua guarda, sendo inclusive, responsável pelo transporte dos 
mesmos ate o local dos respectivos eventos. 

CLAUSULA SEXTA —DAS SANCOES ADMINISTRATE VAS 

6.1. Em razão de irregularidades no cumprirnento das obrigacoes, o MunicIpio 
podera aplicar as seguintes sanç(5es administrativas 

a) Advertêncta em virtude do descump(mento de obrigaçöes de pequena 
monta podendo a Administraçöo no caso de haver o cometirhento reiterado 
das falfas ensejadoras desta sanção aplicar outras mais severas 

b) Multa de mora de 0 1% (urn decirno par cenfo) ao dia incidenfe sobre o 
valor total empenhado em virtude de afraso no curnprimento das obriga(;oes 
estabelecidas aplicada ate o lirnite de cinco dias 

c) Multa de 2% (d®is4or aento) s6bre o valor inièáVddempenho em razão 
de inexecção total ou sobre o valor rernanescente no cgso de inexecução 
parcial;. 

d) Suspensäo ternporaria de participação em Iicitação e impedirnento de 
contratar corn a Adminisfração par prazo não superior a 02 (dais) anos 

62.Poder6 a Administracöo considerar inexecuçöo total ou parcial do 
contrato para  ~hmpljdddq) p7ttrerte a atraso superior a 05 
(cinco) dias do indicado para entrega do objeto. 

63. A sanção prevista na alInea "d", do Item 6.1, poderá ser imposta 
curnulativamente corn as demais. 

6.4. A Administração, para imposição das sançöes, analisará as circunstôncias 
do 

6.5. caso e as justificativas apresentadas pela contratada, sendo-lhe assegurada 
a ampla defesa e a contraditório. 

6.6. As rnultas poderöo ser cumuladas e serão desconfadas dos valores 
devidos 

6.7. a contratada, se houver, ou cobradasjudicialme 
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CLAUSULA SETIMA - OBRIGACOES DA CONTRATADA: 

7.1. A empresa vencedora se obriga a: 

a) Executar os serviços em estrita conformidade corn as disposi(;oes deste 
contrato, seus anexos e corn os termos do proposta de preços; 

b) Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços executados, sob pena de 
responder pelos danos causados a Adrninistra(;ão; 

c) Aceitar, nas rnesftias condiç(5es, as acréscirnos ou supressöes que se fizerern, 
nos terrnos do art 65 § 10 da Lei n° 8.666/93;  

d) Manter durante a execução do contrato todas as condiç(5es de idoneidade 
exlgidQs nesta licitação 

e) Cum prir outras obngaç 	 d oes previstas no Codigo e Protecao e Defesa do 
Consurnidor (Lei n° 8.078/90) que sejarn cornpativeis corn o regime de direito 
publico 

CLAUSULA QITAVA RESNSABILIDADES 

8.1. Durante a execução dos serviços contratados, assume a CONTRATADA 
integral responsabilidade pelos zdanos que causar a CONTRATANTE ou a 
terceiros, por si oU por seus sucessores e representantes no execucão dos 
serviços isentando a CONTRATANTE de toda e qualquer reclarnação que possa 
surgirern dècorrência dos mesmos. - 

CLAUSULA NONAENARGOLj \jJ 'J CVi) Tfi1ia 

9.1. A CONTRATADA assurnirá integral e exctusivarnente todas as 
responsabilidades no que diz respeito as obrigaçOes fiscais, bern corno dos 
dernais encargos que porventura venharn a incidir sobre o objeto deste 
contrato, tais corno: transporte, alirnentação e hospedagern, rnontagern e 
desmontagern dos 

equiparnentos, seguro de responsabilidade contra terceiros, bern corno 
encargos relativos a Legislação Trabalhista e outras que venharn a decorrer do 
contrato ora ajustado. 

CLAUSULA DECIMA - OBRIGACOES DA CONTRATANTE 

10.1. São obrigac(5es do CONTRATANTE: 

a) 	Efetuar o pagarnento nas datas aprazada 
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b) 	Dar livre e completo acesso ao pessoal do CONTRATADA, encarregada 
do cumprimento dos serviços objeto deste contrato; 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - FISCALIZACAO 

11.1. A fisca!izaçao do andamento dos serviços ficará a cargo do 
CONTRATANTE, através do Secretário de Planejamento, Orcamento e Gestão , o 
que em hipótese alguma eximirá a CONTRATADA das responsabilidades 
previstas no Código Civil, inclusive perante terceiros, par quaisquer 
irregularidades, e, no sua acarrência, não implica corresponsabilidade do Poder 
Publica au de seus agentes e prepostos 

112 A execucãa dos serviços sera objeto de acompanhamento cantrale 
fiscaliza(;öo e avaliação par representante da contratante cam atribuiçOes 
especificas devidamente designado em cumprimento aa disposta no arfigo 67 
do Lei n° 8,.Z6&93, ao qual cabera 

a) Responsabilizar-se pela supervisöo do contrato administrando-o de 
conformidade cam as disposiçoes cantratuais e edit alicias 

b) Certificr- 	 dos servicos - yrcaminhando capia desta 
certifica(;ã a Secretaria Municipal de Finanças 

C) 	Pronunciar-se por escrita sabre a prarragação do contrato, antes do 
extinçöo deste, em tempo hábil para, se for a caso, ser promovida a abertura 
de nova licitacão dispensa ou inexigibilidade 

d) Adotar toda e qualquer providéncia necessária a perfeita execuçöo do 
contrato, pod end 	J- 	 ö.dPfeitura Municipal de SItia 
Nova - MA; 

e) Natificar par escrito a CONTRATADA, quanda a mesma deixar de cumprir 
qualquer cláusula deste cantrata e encaminhar cópia do referida notificaçãa a 
Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão, para ser anexada 
aa contrato; 

t) 	Adotar toda e qualquer providência necessária a perfeita execucãa do 
contrata, podendo valer-se dos demais órg(5as do CONTRATANTE; 

g) 	Anatar em registro própria todas as acarréncias relacionadas a execuçãa 
dos serviços. 

PARAGRAFO PRIMEIRO: A contratante se reserva a direito de rejeitar no todo ou 
em parte as servicas prestados, se em desacordo cam este Contrato. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - RESCISAO CONTRATUAZ1,' 
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12.1. 0 presente Contrato poderá ser rescindido amigável ou judicialmente, 
nos casos previstos no CapItulo III - Secöo V. do Lei 8.666, de 21 de Junho de 
1.993 e suas alferaçOes. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - BASE LEGAL 

13.1. Onde este contrato for omisso preva!ecerão as normas do Lei n'8.666/93, de 
21 .06.1993 e suas alteracoes. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA —FOR 

14.1. Ficareleito  a Forp do Cidade de Montes - M1A Esfado dc Mqranhão, para 
as questöesque porventura decorram do presente contrato não obstante qual 
seja o domicijo do CONTRATADA - 

E por estarem assim acordes fol Iavrado este instrumento que depois de lido e 
achado conforme vai por todos assinado no presenca das testemunhas 
abaixo em (02) duas vias de gual teor e forma 

Sitio Novo -MA, 30 de janeiro de 2018. 

Mois,icipio DE SITIO NOVO-MA 
JOAO CAR VALHO DOS RE/S 

eito Munici ef p 

EkO 65.2 PscJi! 

' EVENTS LTDA - EPP. 
PAULO DE TARSO SOUSA FE/TOSA 

CPF No 835.247.891-53 
Represent ant e/Procurador 

CONTRATADA 
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Testemunhas: 

1Jo1h 
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